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RESOLUGAO N° 07 DE 30, DE OUTUBRO DE 2025.

Regulamenta as sancées  administrativas
aplicaveis aos licitantes e contratados no ambito
do Instituto de Previdéncia Municipal de Limeira -
IPML, nos termos da Lei Federal n°® 14.133, de 1° de
abril de 2021, e d4 outras providéncias.

CAPITULO |

DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° Esta Resolugéo regulamenta a aplicagdo de sangdes administrativas aos licitantes e
contratados no &mbito do Instituto de Previdéncia Municipal de Limeira - IPML, nos termos
dos arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 2° As sangées previstas neste regulamento seréo aplicadas exclusivamente no ambito do
Instituto de Previdéncia Municipal de Limeira - IPML, observando-se o devido processo legal,
o contraditério e a ampla defesa.

Art. 3° Nos termos do art. 158 da Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021, sera designada
Comisséo de Apuragédo de Penalidades aos Licitantes e Contratados, composta majoritariamente
por servidores estaveis, sendo responséavel pela condugdo dos procedimentos sancionatérios,
nos termos deste regulamento.

CAPITULO Il
DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

Art. 4° Os licitantes e contratados que incorrerem em infragdes previstas no art. 155 da Lei
Federal n° 14.133, de 2021, apuradas em processo administrativo regular, estarao sujeitos as
sangdes constantes do art. 156 da mesma Lei.

Art. 5° A sancé&o de adverténcia sera aplicada nas seguintes hipéteses:

| - descumprimento, de pequena relevancia, de obrigagéo legal ou contratual, quando n&o se
justificar a aplicagdo de sangéo mais grave;

Il - inexecucéo parcial de obrigagdo contratual principal ou acesséria de pequena relevancia.

§1° Considera-se de pequena relevancia o descumprimento de obrigagées formais ou
instrumentais que ndo comprometam a execugéo do objeto contratual nem causem prejuizo a
Administracéo.

§2° Considera-se inexecugdo parcial do contrato o cumprimento incompleto, defeituoso ou
irregular de clausulas contratuais, especificagcdes técnicas, prazos, cronogramas ou etapas da
execugdo contratual, desde que nédo acarrete prejuizo grave a Administragéo, ao funcionamento
de servigos publicos ou ao interesse coletivo.
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Art. 6° A sancdo de impedimento de licitar e contratar com o Instituto de Previdéncia
Municipal de Limeira - IPML, pelo prazo de até 3 (trés) anos, sera aplicada, quando néo se
justificar penalidade mais grave, ao licitante ou contratado que:

| - der causa a inexecucdo parcial do contrato, além do limite previsto neste regulamento e no
inciso Il do art. 155 da Lei n°® 14.133, de 2021, ou causar grave dano a Administracéo, ao servigo
publico ou ao interesse coletivo;

Il - der causa a inexecucéo total do contrato,

Il - deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame;

IV - ndo mantiver a proposta, salvo por motivo superveniente devidamente justificado;

V - né&o celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacéo exigida para a contratacéo, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

VI - ensejar o retardamento da execugéo ou entrega do objeto licitado, sem justificativa aceita
pela Administrag&o.

§1° Considera-se inexecugao total do contrato:
| - recusa injustificada do cumprimento integral da obrigacéo contratual,

Il - recusa injustificada em assinar contrato, ata de registro de precos ou instrumento equivalente,
no prazo fixado.

§2° Constatado o descumprimento contratual, o contratado sera notificado para apresentar
justificativas no prazo de 2 (dois) dias Gteis.

§3° As justificativas serédo analisadas:

| - pelo agente de contratagéo, pregoeiro ou comisséo de licitagdo, quando se tratar de licitante
ou adjudicatario;

II - pelo fiscal do contrato, no caso de contratado, que apresentara manifestacédo fundamentada
a Comissé&o de Apuragéo de Penalidades.

§4° Rejeitadas as justificativas, a autoridade maxima do 6rgéo ou entidade decidira sobre a
instauragéo do processo de apuragdo de responsabilidade.

§5° Podera ser concedido prazo de até 10 (dez) dias uteis para adequacgdo da execugéo
contratual ou entrega do objeto antes da instauragdo do processo.

Art. 7° A sancdo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administracdo Publica, nos termos do inciso IV do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, sera
aplicada nos seguintes casos:

| - préatica de atos ilicitos visando fraudar o processo licitatério;
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Il - demonstrar ndo possuir idoneidade para contratar com a Administracéo em virtude de falta
grave no cumprimento de contrato anterior;

Il - pratica de atos dolosos na execugéo contratual que impliquem prejuizo ao erario;

IV - reincidéncia, no periodo de 5 (cinco) anos, de infragées que tenham motivado a aplicagdo
da sanc¢édo de impedimento de licitar e contratar.

§1° A declaragéo de inidoneidade seréa precedida de regular processo administrativo, assegurado
o contraditério e a ampla defesa.

§2° A reabilitacdo do declarado inidéneo somente ocorrera ap6s o transcurso de 2 (dois) anos
da aplicacédo da penalidade, desde que ressarcidos os prejuizos causados, nos termos do §3°
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Art. 8° As sancbes administrativas previstas poderéo ser aplicadas cumulativamente, desde
que compativeis entre si, nos termos do §1° do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

Art. 9° A sangdo de multa podera ser aplicada de forma isolada ou cumulada com outras
sangdes, e devera estar prevista expressamente no edital e no contrato.

§1° A multa sera calculada conforme os percentuais e critérios definidos em cada instrumento
convocatério ou contratual, observados os seguintes limites:

| - até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) do valor do
contrato, nos casos de inadimplemento parcial;

Il - até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, nos casos de inadimplemento total, a depender
da gravidade da infragéo;

Il - em caso de auséncia de valor contratual definido, a multa podera incidir sobre o valor
estimado da contratacé@o, devidamente justificado.

§2° O ndo pagamento da multa no prazo fixado implicara sua cobranga judicial ou desconto em
créditos existentes ou futuros do contratado perante a Administragéo.

CAPITULO III
DO PROCEDIMENTO PARA APLICAGAO DAS SANGOES

Art. 10 A aplicagdo das sangbes previstas neste regulamento observara os principios do
contraditério, da ampla defesa e do devido processo legal.

Art. 11 O processo administrativo sancionador sera instaurado por ato da autoridade maxima
da entidade, mediante despacho fundamentado, com a indicag&o:

| - da infragdo apurada;

Il - dos documentos que a comprovam;
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Il - da sang&o pretendida.

Art. 12 O procedimento poderd seguir o rito simplificado quando se tratar de sancéo de
adverténcia ou multa de pequeno valor, limitada a 5% (cinco por cento) do valor contratual.

§1° No rito simplificado, seréd concedido prazo de 5 (cinco) dias Uteis para manifestagdo do
interessado, a contar da ciéncia da instauragéo.

§2° Apds a manifestagéo ou decorrido o prazo sem resposta, a Comissdo de Apuragdo de
Penalidades elaborara relatério conclusivo, opinando pela aplicagéo ou ndo da sangéo, no prazo
de 5 (cinco) dias Uteis.

§3° Ap6s manifestacéo da Comisséo de Apuracédo de Penalidades, o processo sera remetido a
autoridade instauradora para deciséo final.

Art. 13 O procedimento seguiré o rito ordinario nos demais casos, especialmente para sangées
de impedimento de licitar e contratar ou declaragéo de inidoneidade.

§1° O interessado sera notificado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contados da ciéncia da instauragéo do processo.

§2° Encerrada a instrugéo processual, a Comissdo de Apuragéo de Penalidades elaborara, no
prazo de 10 (dez) dias uteis, relatério conclusivo previamente a decisdo da autoridade
competente.

§3° A decisdo da autoridade competente importara a intimagéo do contratado, por meio de sua
publicagéo, para fins de ciéncia.

CAPITULO IV

DO RECURSO ADMINISTRATIVO E PEDIDO DE RECONSIDERAGAO

Art. 14 Da aplicagdo das sangées de adverténcia, multa e impedimento de licitar caberéa recurso
no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimag&o.

Paragrafo unico. O recurso de que trata o caput deste artigo sera dirigido a autoridade que tiver
proferido a decisdo recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis,
encaminhara o recurso com sua motivagdo a autoridade superior, a qual devera proferir sua
decis&o no prazo méaximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

Art. 15 Da aplicagéo da sangédo de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar cabera
apenas pedido de reconsideracéo, que devera ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias
uteis, contado da data da intimacé&o, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado
do seu recebimento.

Art. 16 O recurso e o pedido de reconsideragéo terdo efeito suspensivo do ato ou da decis&do
recorrida até que sobrevenha decis&o final da autoridade competente.
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CAPITULO V

DO REGISTRO DAS SANGOES E DA REABILITAGAO

Art. 17 As san¢des aplicadas com base neste regulamento seréo registradas no sistema utilizado
pelo Instituto de Previdéncia Municipal de Limeira - IPML para gerenciamento de contratos e
sangdes, bem como nos sistemas oficiais correspondentes, conforme a legislacéo vigente.

§1° E obrigatéria a insergao das sancdes nos seguintes cadastros, conforme o caso:
| - Portal Nacional de Contratagées Publicas (PNCP);

Il - sistemas de controle interno e externo;

Il - demais sistemas definidos em regulamentacéo especifica.

§2° O registro devera conter, no minimo:

| - 0 numero do processo administrativo sancionador;

Il - a descricéo da infracdo e da sangéo aplicada;

Il - 0 nome e CNPJ ou CPF do sancionado;

IV - a data de inicio e o prazo de vigéncia da sanc¢&o, quando for o caso;

V - 0 nimero e objeto do contrato ou instrumento convocatério a que se refere.

Art. 18 A reabilitagéo do licitante ou contratado sancionado poderé ser requerida ap6s o decurso
dos prazos previstos na Lei n® 14.133, de 2021, desde que comprovado o ressarcimento integral
dos prejuizos causados a Administragdo e superados os fundamentos que ensejaram a
penalidade.

§1° O pedido de reabilitacdo devera ser dirigido @ autoridade que aplicou a sancgéo,
acompanhado de documentacéo comprobatéria do cumprimento das condigées legais.

§2° O pedido sera instruido pela Comiss&o de Apuracédo de Penalidades antes da decisdo da
autoridade competente.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIGOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 19 As sangbes previstas neste regulamento aplicam-se exclusivamente no &mbito do
Instituto de Previdéncia Municipal de Limeira - IPML, n&o se estendendo, salvo previs&o legal
ou regulamentar especifica, as entidades da Administracéo Indireta.

Art. 20 Compete a Comisséo de Aplicagdo de Penalidades aos Licitantes e Contratados, de
carater permanente e composta preferencialmente por servidores estaveis, a condugdo dos
processos administrativos de apuracéo e aplicagao de sangdes reguladas por esta Resolugéo.
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Paragrafo unico A Comisséo atuara de forma auténoma, independente e isenta, salvo para
fins de cumprimento de competéncias regulamentares e regimentais.

Art. 21 Os casos omissos e as duvidas na aplicagdo deste regulamento serdo dirimidos pela
autoridade competente, mediante manifestagéo juridica da Presidéncia da Comisséo.

Art. 22 Este regulamento entra em vigor na data de sua publicagéo.

R SUPERINTENDENCIA DO INSTITUTO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos trinta e um dias do més de outubro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

CLAUDETE FLORENCIO
Superintendente
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ANEXO |

PROCEDIMENTOS PARA APURAGAO DAS PENALIDADES E APLICAGAO DAS
SANGOES
1. Verificagdo da ocorréncia de infragéao
(Art. 4° a 9° e Art. 6°, §§2° a 5°)

e |dentificagéo de conduta que possa configurar infragdo administrativa por licitante ou
contratado.
e Constatado o descumprimento contratual, o contratado é notificado para apresentar
justificativas no prazo de 2 dias uteis (Art. 6°, §2°).
e Asjustificativas serdo analisadas por:
o Agente de contratagdo/pregoeiro (licitante ou adjudicatério);
o Fiscal do contrato (contratado), que encaminha manifestagéo & Comissao (Art.
6°, §3°).
e Caso rejeitadas as justificativas, a autoridade maxima decidira sobre a instauragéo
do processo sancionatério (Art. 6°, §4°).
o Podera ser concedido prazo de até 10 dias Uteis para adequacdo contratual antes
da instauracao (Art. 6°, §5°).

2. Instauracéo do Processo Administrativo Sancionador
(Art. 11)

e Realizada por despacho fundamentado da autoridade méaxima do érgéo ou entidade.

e Deve conter:

o | -Ainfragéo apurada;
o |l - Documentos comprobatérios;
o Il —Indicag&o da sanc&o pretendida.

3. Defini¢éo do Rito do Procedimento
(Art. 12 e 13)

e Orrito sera:
o Simplificado: se sangé&o for adverténcia ou multa de até 5% do valor contratual
(Art. 12);
o Ordinario: nos demais casos (impedimento, inidoneidade, multa acima de 5%)
(Art. 13).
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RITO SIMPLIFICADO

4. Notificacéo e prazo para manifestacéo do interessado
(Art. 12, §1°)

e Concesséo de 5 dias uteis para manifestacéo, contados da ciéncia da instauragdo.

5. Andlise e relatério da Comisséo de Apuracéo de Penalidades
(Art. 12, §2°)

e Elaboragdo de relatério conclusivo no prazo de 5 dias uteis apds manifestacéo ou

decurso do prazo.

6. Julgamento pela autoridade instauradora
(Art. 12, §3°)

e Autoridade instauradora decide sobre aplicagéo ou ndo da sangéo.

RITO ORDINARIO

7. Notificagdo e apresentacdo de defesa pelo interessado
(Art. 13, §1°)

e Prazo de 15 dias uteis, contados da ciéncia da instauracgéo.

8. Instrugdo processual e relatério da Comisséo
(Art. 13, §2°)

e Encerrada a instrucéo, a Comissao elabora relatério conclusivo em até 10 dias uteis.

9. Submiss&o do processo a manifestagéo juridica, decis&o final e recurso
(Art. 13, §3° c/c Art. 16)

e A manifestacgéo juridica é feita pela Presidéncia da Comiss&do (Procurador Juridico do
Municipio).
e Autoridade competente julga o processo e aplica, ou ndo, a sancéo.

e A sancionada é intimada para manifestacdo de recurso.
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10. Registro da Sangéo Aplicada
(Art. 17)

e A sanggo é registrada:
o No sistema municipal de gestdo de contratos e sangdes;
o No PNCP, sistemas de controle interno/externo e demais sistemas
regulamentares.
e O registro contera, no minimo: dados do processo, do sancionado, da sangéo, e do
contrato.

11. Pedido de Reabilitagdo
(Art. 18)

o Pode ser solicitado apés os prazos legais e o ressarcimento dos prejuizos.
e O pedido é:
o Dirigido a autoridade que aplicou a sangéo;

o Instruido pela Comisséao antes da decisao final.

Observacgdes Finais
e A Comissao de Aplicagdo de Penalidades aos Licitantes e Contratados atua de forma
permanente, auténoma, independente e composta preferencialmente por
servidores estaveis (Art. 20).
e Casos omissos serdo resolvidos com manifestagdo juridica da Presidéncia da
Comisséo (Art. 21).

e As sangbes ndo se aplicam as entidades da Administragdo Indireta (Art. 19).
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ANEXO Il

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ESTADO DE SAO PAULO - BRASIL

FLUXOGRAMA DO PROCEDIMENTO SANCIONATORIO

Verificacdo da ocorréncia de

infracdo

(Art. 423 92 e Art. 62, §§22 a 52)

Instauracdo do Processo
Administrativo Sancionador

(Art. 11)

Definigdo do Rito do

Procedimento
(Art. 12 e 13)

Rito Simplificado

Rito Ordinario

(Art. 12) (Art. 13)
Notificacdo e prazo para manifestacdo Notificagdo e apresentagdo de defesa
do interessado (5 dias uteis) pelo interessado (15 dias Uteis)
(Art. 12, §19) (Art. 13, §19)
Analise e relatério da Comisséo de Instrugdo processual e relatério da
Apuracdo de Penalidades Comissdo
(Art. 12, §29) (Art. 13, §29)
Julgamento pela autoridade Submiss&o do processo a manifestagdo

instauradora
(Art. 12, §39)

Manifestacdo de

Recurso/Reconsideragdo

(Art. 14 ¢ 15)

Registro da Sangdo
Aplicada

(Art. 17)

Pedido de Reabilitagdo
(Art. 18, §12)

juridica e decisdo final

(Art. 13, §29)
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